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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

ANEXO:
TERMO DE REFERENCIA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECÍVEIS E NÃO-PERECÍVEIS, DESTINADOS AO
ATENDIMENTO DO EROGRAI/IA NACIONAI, DE ALIMEIWAÇÃO ESCOLAR-PNAE, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BASICA, EM VIRTUDE DO CANCELAMENTO DO
LOTE III DO PREGÃO ELETRONICO N° Goa/zozo - SEDUC, DE ACORDO CDM As ESPECIFICAÇÕES E
QUANTIDADES CoRsTAI×ITEs No TERMO DE REFERENCIA.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FORNECIMENTO: parcelado;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTEI Pessoa jurídica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação técnica e econômico-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de
preços;
ADIUDICATÃRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, ã qual sera adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Município de MORADA NOVA que é signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa Jurídica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e É signatãria do
contrato com a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizará os procedimentos de recetdmento das propostas de preços e da documentação de
habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do
lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos
trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,
no mínimo, U2 [dois] servidores que prestarão a necessaria assistência ao Pregoeiro durante a
realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definlr o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos
do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o
resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.U: Diário Oficial da União;
SEDUC: Secretaria de Educação Básica;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Eolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Município
de MORADA NOVA mediante Termo de Apolo Técnico«Operacional em vigor a partir de OS de Junho de
2017, vv@¿,bIl,g1¬g,h1z, "Acesso Identificado no link - acesso publico.

ORIGEM, MODALIDADE. CRITERIO DE JULGAMENTO:
O presente termo de referência É oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de
Educação Eãsica, conforme especificação do item abaixo discriminado.
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Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRONICA, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei NS. 10.520/O2 c/c Lei NP.
8.665/93 e Decreto Federal 5.450/2005.

IUSTIFICATIVA

O Programa de Alimentação Escolar - PNAE, desenvolvida pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE, tem como objetivo suprir as necessidades alimentares e nutricionais dos alunos,
promovendo, consequentemente, os bons hábitos alimentares. Dessa forma, o PNAE contribui o
crescimento e o desenvolvimento das crianças e para redução dos índices de evasão escolar, alêm de
fomentar a economia local e possibilidade o efetivo controle social.

Para que esse objetivo seja alcançado na sua plenitude, faz-se necessário o estabelecimento de medida
destinadas á otimização do pleno fornecimento da alimentação escolar aos alunos da Rede Municipal
Pública Municipal e Morada Nova, bem como ao cumprimento do que determina a legislação que rege
OPNAE.

Uma dessas medidas é a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis a fim de
garantir o fornecimento da alimentação escolar aos alunos atendidos pela rede pública de ensino
composta de: Creches, Ensino lnf`antil, Pré«escolar, Ensino Fundamental, Educação de jovens e Adultos
e demais programas, atendendo o que recomenda a Resolução/FNDE/CD/Ni' 26 de 17 de junho de
2013.

A Fim de oferecer uma refeição de qualidade, o cardápio de alimentação escolar do município de
Morada Nova ê elaborado por uma equipe de nutricionistas, levando em conta hábitos alimentares
proprios da região, bem como a qualidade de calorias necessárias, conforme cardápio em anexo.

Diante do exposto, ê necessário que se proceda novo procedimento licitatório a fim de viabilizar a
aquisição de alimentos que compõem o cardápio da alimentação da Rede Pública de Ensino do
municipio de Morada Nova.

OBIETIVU

Elaboramos o presente Termo, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta
mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que
norteiam a contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios, visando à
formação de futura contratação, para atender as necessidades dos Programas desenvolvidos pela
Secretaria de Educação.

Proporcionar ã clientela do serviço público de educação a oferta da refeição necessária á permanência
do aluno na sala de aula no turno de ensino, de forma a mantê-lo na escola neste periodo.

Promover uma refeição de qualidade atendendo aos princípios legais regedores da matéria.

Utilizar adequadamente os recursos destinados ã efetivação dos mecanismos de promoção da
educação em nosso municipio. Q/

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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Em cumprimento a Lei Federal nfl 8.566/93 e suas alterações, e que este Termo fora elaborado, para
que O procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração
pública municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação em empresa
para a aquisição do presente termo.

OAS ESPECIPICACOES DO LOTE E DA POEMA DE DISTRIEUICAO
 -PRODUTOS LACTEOS___ A
UNID. _PNAEc PNIEP EIA _P¿IAEP TOTA_ç_

` ` ` Ldfis ÚNICO
DESCRIÊO

ACIIOCOTÍITADO LIOUIOO - PRONTO
PARA EEEER. INGREDIENTESI SORO DE

ITEM I

LEITE EM PO RECONSTITUIDO. LEITE.
AÇIJCAR, CACAU EM PO, ESTAEILIEANTES.
AROMATIEANTSS, vITAMINAS E MINERAIS. ,
EMEALAGEM TETRA ERICE, DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA. L “Ú” mu” ' 11900
INFORMAÇOES NUTRICIONAIS, NÚMERO
DE LOTE, DATA DE vAI.IDADE (MINIMA DE
A MESES) E ATENDER AS EEIGENCIAS DO
MINISTERIO DA AGRICULTURA.
_EMEAI.AGEM INDIvIoI.IALOE1LITRO. __ _ _ _
ACIIOCOLATADO PO - INGREDIENTES A
EASICOSz CACAU, AI;-OCAR. PODENDO
CONTER LEITE E/ou SORO DE LEITE,
vITAMINAS E AROMATIEANTES.
EMEALAGEM DE ALUMINIO, DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, INFORMAÇOES
NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE. DATA
DE vALIDAOE IMINIMA DE S MESES) E
ATENDER As IOOGENCIAS DO MINISTERIO I
DA AGRICULTURA. __ _ , _ _ I _,_
EESIDA LACTEA - INGREDIENTES I.EITE

1

2 FARÊÉJ 10 - 5£1(l - SUD 1.0DO

INTEGRAL Efoo LEITE RECONSTITDIDO
INTEGRAL. AMIDO MOOIPICADO.
GELATINA, CORANTES. CONSERVANTES.
AROMATIEANTES E PERMENTOS LÁCTEOS.
SAEOR MORANGO. EMEALAGEM
PLASTICA NAO TRANSPARENTE. SOOML,
CONTENDO DATA DE PADRICACAO E
PRAEO DE vAI.IoADE (MINIMO SO DIASj,
ISENTO os vAzAMENTOS Ou OuAI.QIIER
DANO IMPROPRIO PARA CONSUMO
CONTENDO NP DO REGISTRO No SIP. SIS

_ OU SIM., _ _ _
:LEITE EM PO INTEGRAL - I.EITE ,

INTEGRAL. EM PO [CONTENDO A CADA
zac DE PRODUTO: No MINIMO ao
GRAMAS DE PROTEÍNA, NO MAEIMO =I,S

:GRAMAS DE GORDURA SATUIIADA,
MINIMO DE 1So MG DE CALCIO)
PODENDO SER ADICIONAOO DE
MTAMINAS E MINERAIS. DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO PAERICANTE,
PRAEO DE vALIDADE, PESO LIOIIIOO.
REGISTRO No MINISTERIO DA SAIZIDE E/Oo

A MINISTERIO _ DA fiIcuI.TIII=LA.¿___ _ , _ _ _ _,
PFIEEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

3 UND 5.000 5.0DO - - 10.ÚOü
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" EMEAI.rTGEM ALUMINIZADA. FARDOS DE _ " _ _
ioxo COM DATA DE PAERICAÇAO E PRAEO

___ oEvAMt_:¿=IDE MINIMA¿gE_S MESES_,_ __ ___ ___

IUSTISICATIVA oo CRITERIO DE IULGAMENTO E FORMACAO DO LOTE:
justifica-se O critêrio de julgamento da iicit.ação ser O MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que
melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica E logisticamente O mais viável, tendo em vista
que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores
insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos
licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logistica e
gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de
fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas
contratações atravês do critêrio de julgamento menor preço por Item, para O objeto em tela se torna
inviável por diversos fatores Como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, alêm
do número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte, podemos
concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discriclonárias,
competindo ao agente administrativo avaliar o que O interesse público demanda obter mediante a
contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento irá resultar em considerável ampliação da
competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo
em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A
Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar O desconto oferecido pelas empresas
licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e
otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer
atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo O planejamento da prestação de
serviços objeto da presente contratação, que visa atender O interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no_seu contexto
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que agiutinando os itens em LOTE UNICO poderá
gerar aos licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em
menores preços em sua proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temos Polêinicos sobre Licitações e Contratos", vários autores,
da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

"(...) em geral, o economia de escala E' instrumento
fundamental para diminuição de Custos. Quanto maior a
quantidade o ser negociada, menor o custo unitário, que
em decorrência do barateamanto do custo da produção
(economia de escala na indústria), quer porque ha'
diminuição da margem de iucro (economia de escala
,geralmente encontrada no comércioj”.
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Corroleora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a
reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela area demandante ou pelo
pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida a competitividade. [Acordão 1.167/2012 -- TC
000.431/2012-5 - TCU P Plenário - Relator: jose jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou atraves de Acordão nf* 732/2008, no seguinte sentido: " a questão
da viabilidade do ƒraciaaamento deve ser decidida com base em cada case, pais cada abra tem as
suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual' a solução mais adequada no caso
concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem side o de que a divisão do
objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção
mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade.

Assim, dentro da competência discricienária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o
critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência
administrativas no presente caso.

REFERENCIAL DDS PREÇOS

Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Município de Morada Nova/CE, anexadas aos autos deste processo.

nos cairsmos A ssaeivi Aeoraeos PARA ANÁ1.iss DAS AMosraAs
1. A licitante detentora da melhor oferta deverá entregar U1 (uma) amostra dos itens de todos os lotes,
em até a contar da data da sessão pública de disputa de preços, na Secretaria de
Educação Básica do Municipio de Morada Nova/CE, no horário das 08h00min as 12h00min de
segunda-feira a sexta-feira. Conforme Resolução/CD/FNDE N”. 26/13.
2. As amostras solicitadas dos itens discriminados no subitem supra, deverão estar todas identificadas
individualmente, com uma etiqueta que contenha as seguintes informaçoes:

a] Nome da empresa licitante;
bj Número do item;
c) Número do lote;
cl) Nome dos itens apresentados como amostra;
e] Número do pregão de referência; e
FJ Órgão licitante. [Secretaria de Educação Básica do Municipio de Morada Nova,/CE)

3. Case ocorra suspensão da sessão pública de pregão, o prazo para a apresentação das amostras sera
contado a partir do dia em que a licitante classificada como detentora da melhor proposta for
comunicada ei-:pressamente pelo Pregoeiro.
4. Os produtos, apresentados como amostra, poderão ser manuseados e não serão devolvidos ã
licitante ao final da avaliação tecnica.
5. A amostra que apresentar desconformidade com as especificações contidas neste Edital, a licitante
tera sua Proposta desclassificada para o lote cotado;
6. A amostra que apresentar divergência de qualidade inferior em relação a algum item da
especificação constante do edital ou da proposta, a licitante terá sua Proposta desclassificada para o
lote cotado;

PREEFEITURA MuN|o|PAi. oe |vioRAoA NovA
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7. A amostra que apresentar divergências de qualidade superior em relação a algum item da
especificação constante da proposta, a critério da Secretaria Municipal de Educação, poderá ser aceita,
caso essa vantagem inexiste a licitante terã sua proposta desclassificada;
8. A licitante que não entregar a amostra dentro do prazo terã sua cotação desconsiderada para efeito
de julgamento;
9. Sob nenhuma hipotese será estendido o prazo para apresentação de amostra;
10. Decorrido o prazo de entrega das amostras não sera permitido fazer entregas adicionais ou
substituição das amostras já apresentadas para fins de adequadas as especificações constantes deste
edital.
11. A licitante que não entregar as amostras para os itens solicitados conforme o item acima terá sua
proposta de preços desconsiderada para efeito de julgamento daquele lote.
12. Serão analisados, alem da qualidade e da conformidade da embalagem com a legislação vigente
com Edital. Nos produtos especificados, deverão constar obrigatoriamente no rótulo de sua
embalagem os dados relativos: identificação e procedência de produto e a sua composição, lote, data
de fabricação, prazo de validade, fabricante e o número do Registro na entidade competente.
Parágrafo Primeiro: As licitantes vencedoras deverão entregar suas amostras, para os produtos
correspondes de todos os LOTES, gtravágde Lepjseggntante d dgptmmstmp1emo
de p¡'oc;;¡ação_,_parg_entr_e_ga d,a_s ag1_o_str_as, acompanhada de copia do ato de investidura do outorgante
[atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.), em embalagem e marca igual
a que será entregue por ocasião do fornecimento, devidamente identificadas, obedecendo
rigorosamente as especificações mínimas constantes do Termo de Referência, acondicionada em
envelopes [caixas] devidamente separados, lacrados e indevassáveis, contendo em sua parte frontal,
alem da razão social da licitante, o nome do municipio a que se destina, o processo, lote e os nomes dos
produtos.

Parágrafo Segundo: Entrega das amostras das empresas vencedoras dar-se-ã no prazo estipulado
anteriormente, na sede funcional da Secretaria de Educação Basica, localizada ã Rua Sargento Macedo,
nã 313, Centro, Morada Nova, Ceará.

Parágrafo Terceiro: Em caso da não entrega ou entrega de produtos ou amostras fora do padrão ou
das especificações solicitas no Anexo ll, a proposta comercial do licitante sera DESCLASSIFICADA.

Parágrafo Quarto: Caso a empresa vencedora do lote deixe de apresentar amostra, dentro de prazo
concedido na cláusula 8.2.1., sofrerã penalidades constantes do art. B1 ao 88 da Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.

nos nocumnnros DE uAnlLrrAçAo

HAnn.rrAçAo 1oRin1cA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz. acompanhado da(s] cõpiafsj
do(s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação dois] socio[s] da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresãrias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da
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junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s)
copia[s) do[s) CPP e RG ou Carteira de Habilitação socio do[s) da empresa.
c. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registre no Cartorio de Registro das
Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e. Rzcisrao NA oRoAN1zAçAo DAS coolf-'sRAT1vAs BRASILEIRAS, na zeze de mapa-ativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa [diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
Ill) Ata de fundação da cooperativa:
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das O3 últimas assembleias gerais extraordinárias.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ).
2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme e caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto contratual.
S. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União [inclusive contribuições sociais), com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN NP. 1.751/14.
4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de
débitos para com a fazenda estadual de seu domicilio.
5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa
de débitos municipais de seu domicilio ou sede [Geral ou ISS).
5. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço [FGTS] mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).
7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante apresentação
de certidão negativa, nos termos do Titulo Vll¬A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nã 5.452, de 19 de maio de 1943, e considerando o disposto no art.. 39 da Lei nã 12.440, de
7 de julho de 2011.

QuALnncAçAo economico-FINANCEIRA
1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contãbeis do último exercicio

social [201B), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços previsõrios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
Livro Diario - estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados hã mais de três meses da data de apresentação
da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de
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empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: copia da
Declaração de Informação Socioeconõmicas e Fiscais [DEFlS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de
entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial,
em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço devera ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente registrados na junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;

4-. No caso de empresa recém-construída [há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o
balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta
Comercial, constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou
autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional
de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

5. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar
Certidão Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a SO [trinta) dias de sua emissão,
quando não fer expresso sua validade.

6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante,
com data de emissão não anterior a 30 [trinta) dias da data da licitação.

7. CERTIDÃO ESPECÍFICA [com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida
pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 [trinta) dias
da data da licitação.

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
ll) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "b.4“ acima.

QUALIFICAÇÃO 'rÉcI~I1cA
1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão [ou empresa) emissor devendo conter, no
minimo, as seguintes informações:
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do orgão [ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado;
c) prazo de validade do atestado, ao qual, não poderá ser superior a _0J_[j¿p,1)__an_Q da data de realização
do certame, e;
d) assinatura e nome legível do responsavel pela gestão do contrato. Esses dados poderão serem
utilizados pela PMMN/CE para comprovação das informaçoes.

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NF. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art.
79 da Constituição Federal, não emprega menores de 1B [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, nem emprega menores de 16 [dezesseis] anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 [quatorze] anos;
2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. E7 da Lei NP. 8.666/93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

I
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3. Alvará de Funcionamento e Sanitário emitido pelo orgão competente de cada Município da empresa
proponente;
4. Apresentar Certidão Negativa de Licitantes Inidoneos. emitida pelo Tribunal de Contas da União -
TCU, através do link: lgyçps:¿¿ço¡;j;as,tçj,j,go3¿,bj;zqrçls.¿f`?p=1j*¿~j_Al3_jLiTADO:CER'l“lDAO.
5. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Morada Nove/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral
(CRC) junto ao Município de Morada Nova- CE [assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito
de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens.
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro.
6. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de Morada Nova/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
7. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes á fase de
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
8. As microempresas ou empresas de pequeno porte [ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal
documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o
vício, no prazo de O5 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1P da Lei Complementar NP.
123/Oo.
8.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito á
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. B1 da Lei NR. 8.666/93, sendo facultado ao
Município de Morada Nova/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da filial, exceto quanto á certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no proprio
documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade
fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma
apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MF
da filial aqueles documentos que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar¬se-á ás penalidades previstas na legislação.

DA HOMOLOGAÇÃO E DA AOIUDICAÇAO

I.. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser
também adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente
a cargo da Autoridade Competente.
2. A homologação dar-se¬á exclusivamente pela autoridade competente.
S. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e
as ocorrências relevantes.
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4- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

DA ASSINATURA DO CONTRATO

1- O Município de MORADA NOVA, com a interveniéncia da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará
contrato com a[s) vencedora[s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data
da convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustiiicademente a assinar o contrato ou não apresente
situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao
Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis.
3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e
assim sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Município de MORADA NOVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo
prazo de até 05 [cincoj anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrate e das demais
cominaçoes legais.

DA GARANTIA CONTRATUAL

1. A Contratada, para fins de garantia de suas obrigações contratuais, referente ao objeto contratual, se
obriga a apresentar a contratante, em no máximo 10 [dez] dias apos a assinatura do instrumento
contratual, no montante equivalente a 5% [cinco por cento) do valor do contrato, com validade até 31
de dezembro de 2020.
2. A garantia das obrigações contratuais poderá ser apresentada nas modalidades abaixo relacionadas:

a) Canção em dinheiro [C/C - 2785-5; AG.: 0863-X, BANCO DO BRASIL);
b) Seguro Garantia:
c) Fiança Bancária, conforme Carta de Fiança Bancária - Garantia de Proposta do Contrato.

nas ALTERAÇÕES E nA rIscAI.IzAçAo no coIrrRA'ro
1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, fi
19 e 2 F, inciso ll da Lei nã E656/93.
2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 19 e 2”, da Lei
nFB.o6o/93.
3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
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Supressões que se fizerem necessárias.
4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário á
regularização de falhas ou defeitos observados.
6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redlbitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.
7 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos funcionários ã
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis.

DA ENTREGA DO OBIETO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO

1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente
a todas as disposições constantes da Lei NF. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e
rescisões.
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número
de telefono, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o ateste declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados [no deposito da merenda escolar da Secretaria de Educação e Desporto
Escolar) do presente processo licitatorio indicado na Ordem de Compra;
b) No prazo de no máximo de 05 [cinco) dias corridos, apos o recebimento da Ordem de Compra no
horário de 07h às 13h [horário local`j.
2.3. O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos produtos entregues.
2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da[s)
unidade[s) gestora[s) de Municipio de Morada Nova/CE.
2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a[s) unidade(s) gestora[s).
2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser
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de imediato ou no prazo niãximo de 24 [vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condições,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
3. Ds produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a]A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
bjllesponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
4. O pagamento somente sera efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
4.1. O "ateste" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
6.1. Não produziu os resultados acordados;
6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida:
7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
8. O pagamento será efetuado por meio de Drdem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
11. - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna UGP-Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se
o criterio "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30[trinta] dias.
12 ¬ Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
13- Serão descontados de [forma integral ou parcelada] sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
14. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde
que observado o interregno minimo de D1 [um] ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste. 15. Os preços serão reajustados pela variação do indice de Preços ao Cäs/umidor Amplo -
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IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12
[doze] meses, adotando-se a seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
16. CONTRATADA, para obter direito ã correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência a
Secretaria de Educação Básica, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em ate
U2 (duas) casas decimais.
17'. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleitea-
lo, ocorrerá a preclusão do direito;
18. Tambem ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

nas oanloaçõss na couritaranrs
1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal ns 8.666/1993 e suas alterações.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providencias da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
4. Notificar a CO NTRA'l`ADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável ein cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observãncia das leis
trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos /serviços.
9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os terinos de sua proposta.
10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11. Ei-dgir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, ll, da Lei nã 8.666/93.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Termo e na proposta vencedora do certame;
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qiialificação exigidas na licitação;
3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apt(:Ê;íclas pela Contratante;
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4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondeiido obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando iniplicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
B - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
9 -- Responsabiliza-se pela qualidade fisico-quimica e sanitária dos produtos entregues.
10 - Observar a legislação em vigor no que diz respeito ã rotulagem do produto, inclusive a
nutricional.
11 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
ein desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
12 - Remover, as suas expensas, todo o produto que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.

nas inritaçõss E sanções aominlsriftarivas
1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o
escalonainento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCUƒFlenário nã 1.793/2011, art. 7° da Lei
10.520/2002, com respectivos prazos de duraçao:

se
t*i.__Ê_>_¿2__

______`__`____`_T¡Ã_`_`_._"avsurosz , sanções ougsi.=;__ o a_gLic_.gi_1as._ _
l- Forjar a classificação como microempresa oul

i_... _ _

empresa de pequeno porte para obtenção de 1.impediinento delicltar pelo período de, no minimo, 1
tratamento favorecido em licitações incentlvaclas ou (uni) ano. Acórdão TCWFL ni' 307*-“l[EO11.
não. _ _ _ _ __ _ _ __ _ _Â Ií I-HZ _ I _I i

II- Oescumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer
manifestação na sessão pública, gerando tumulto e
atrasos no certame.

2. impediniento de licitar pelo período de, no minimo, 4
(quatro) meses.

-H 3. lrnpedirneiito de licitar pelo periodo de, no minimo, 6lil- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase de [ggjgjmggggl
` "` ` ` ` " msssšíeiruña utfifiicišiaft os iilosuioí Nov? ' ` Q/av. uauost casrao. uz rss - csrrrso z» iaoaaoa Nova - cessa- css sea-ui.oiio '
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aceitação.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de aceitação
da proposta, habilitação ou na contratação.

1 V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em

uai uer sentido.¬.9'¡i.._.¬-_ _ _
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4. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) meses.

5. lnipedlmeiito de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(um) ano.

Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitaçã
ou contratação.

O

J B. im):-ediineiito d_e-lficiitar pelo çi_~'e-illõdo de no -r-ri_inlmo 5,
(cinco) anos.
a. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou

, Federal para apurações de sanções de ordem peiiíl.
í -.O \xIí_I'I í

Vli- Não manter as condições habilitatõrlas durante a
execução do coiiti¬ato ou da vigência da ata de registro
de preços.

B. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) ineses.

1 O O il

Vlll- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

11. lmpedimeiito de licitar pelo periodo de, no mlrilrno,
1 (um) ano.
12. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrgtpznota de emänho.

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no
edital e termo de referência.

13. Advertência
14. Multa de, no minimo, 0,5 F'/fi (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não

' fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial .
do objeto.

l X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

íí it O ¡ 

16. Advertência;
ir. Inipedimento de licitar pelo período de, no niinimo,
1 (um) ano.
ls. Multa de, no ininimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empe ho.Ti

l Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do (s) equipamento (s) quando previsto no
edital e tei'ino de referência.

fill- Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital durante a licitação oii contratação.

J

H ls. Advertência
is. Multa de, no mininio, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecuçäo total ou parcial
do objeto. ___ _ _ _ __
21. Advertência
22. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,

A 6 (seis) meses.
za. Multa de, no minimo, 0,5% (melo por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do equi amento.__ ___ _ P
21. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado

_ para o itgm ou lote. __ ___ _

XIV- Comportar-se de modo inidõneo na licitação
contratação, causando prejuizo a Administração
demonstrando ofensa ao ordenaroento juridico,

OU

OU

HO

za. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
2 (dois) anos.
25. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

_ _ H |=-REE|=EiruRa fíiinicisai. os MoRaoa nova
av. MaNoEi_ oasTRo, nr. ras - cEN¬rRo - moaaoa Nova - cEaRa- oEP sza4o.ooo Á)
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regramento do edital, aos licitantes, ã Administração e
à sociedade.

Il -'II - _ Z L; F. 2

XV- (Iometer fraude fiscal durante a licitação
contratação.

_- - _ _ _ _ _ _¬ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _-'

ou do contratoƒnota de empenho.

ar. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
za. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor

zs. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.
I - - I - - - _-I Z ¡-

I

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do 29. Impedimento de Licitar com o município de Morada

F"

j I *I É XII-I I-I 2 - í

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados,
quando esgotados os sancionamentos proprio
regulares e inerentes aos monitoramentos técnic
operacional e adininistrativo do gerenciamento
contratual. __

5: 27. linpedimento de licitar com a PMMN pelo periodo
de, no minimo, 1 (um) ano.

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
ou prevista em lei e no edital da presente licitação, e
que não se comine outra penalidade.

m . niinimo, 2 (dois) anos.
J.

28. Impedimento de licitar com a FMMN por, no

prazo de validade de proposta. Nova por, no mlnimo,1(um) ano.

XIX- lnexecução total, previsto na Lei 8666783 e Lei
io.52o/zuoz.

XX- lnexecução parcial do objeto previsto na Lei f11ÍfllH1o,1(um)ano. 1
asssfaa e ca iii.s:iii/zoiiz.

IJI

l

valor cori'es¿_p_p ndente a parte não executada.
tl-1 _ _-|¬ _ I.-¬ _ _ _

salmpedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.
ss. Multa de, no minimo, 20% (vinte por cento) sobre o
galor dqcont_i_¬¿'i_to/nota de__e_rnpenllo ou vglor dg percebi.
34. lmpediniento de licitar com a PMMN por, oo

ss. Muita de, no minimo, 10% (dez por cento) sobre o

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integram os
processos da PMMN, em razão de denúncias sob a
acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação
de provas iofundadas, em processo administrativo
instÉ_urad_t_i¿_ _ _ _ __ _ _ _

34. Impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco)
ano.

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de
qua_isque[tribut_os. __ _ _ _ _ _

contratar com a Administração em virtude de ato
ilícitos praticados

35. Declaração de inidoneidade

36. Declaração de inidoneidadeXXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para
- ' ` ¬ ` s

E,XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajiist
combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público.

XXV- impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento iicitatúrio público.

41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exEi¬cicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
az. Publicação extraordinária da decisão condenatõrla. _
III I_II|-1 I-I: - _ I H _ l \_II:\

as. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
aa. Publicação extraordinária da decisão condenatoria. ,
_ I Il: I HIIII Il_FI\ I-I-'FÍI I-IE _
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XXVI- Criar, de modo frauciuiento ou irregular, pessoa 43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
juridica para participar de licitação pública ou celebrar E'-`*iE'I"'_3ÍÊÍU Hfl_'fE-'I`ÍUI' HU Clã ÍHSÍHHTHÇÊIÚ CIR I1"1'Ú'3E'55Ú
contrato administrativo; Hdmlnlsifatlw* _

, 44. Publicação extraordinária da decisão conclenatõria.

. 

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio econõniico- 45. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
financeiro dos contratos celebrados exercício anterior ao da instauração do processo
com a administração pública administrativo.

j 4s. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundameritados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que deverá examinar a
legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
clevidamente justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.
3. Na hipõtese da inulta atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a
PMMN, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso. hipotese em que a vencedora também
se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 78 da Lei nã 10.250/2002.
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmeiite, e poderão ser aplicadas
cumulativamente às demais sanções previstas neste Edital.
5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de I)5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nã 9.784/1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encainlnhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas ein favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativainente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

oa Rescisão conriurrulii.
1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nã 8.666/93, de 21/06/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta)
dias, observado o disposto no art. 109, "I", letra da mesma lei:
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a conuatante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 18 do art. 79 da Lei
8.666/93; c) judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditõrio e ampla defesa. É
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2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratI.Iais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã
Administração;
I) O desatendímento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores:
g) O cometimeiito reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forina do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de 1993;
li) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato:
lt) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conliecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando inodificações do valor Inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de junho
de 1993 ein caso de não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordein interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente lmprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularinente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) 0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DA FRAUDE E na coRRtIPçÃo
1. As licitaiites devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propésitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato; Q/
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c) "prãtica conluiada": esqueinatizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não-competitivos:
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
ej "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organisino financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitein;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
muitilateral promover inspeção.
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo iinporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coniuiadas.
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
3. Considerando os propõsitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na liipõtese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do coiitrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e ã execução
do contrato.
4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado
por organismo financeiro inultilateral, sem prejuizo das demais medidas adininistrativas, criminais e
cíveis.

DO FORO

1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Qrr/-L,»..fl¬ alili
IORGE AUGUSTO CARDOSO DO NASCIMENTO

PREGOEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO Il
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Ng. CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Sl A PREFEETURA
MUNICIPAL DE MORADA NOVA, ATRAVES DA
SECRETARIA DE_ _ _ _ _, E DO OUTRO
LADO A EMPRESA _ _ _ , QUE ASSIM
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves da Secretaria de , pessoa jurídica
de direito público interno, com sede a _ _ _ _ , Morada Nova, Ceará, inscrita no
CNP]/MF sob o ng _ _ _ _ __, neste ato representado pelo (a) Sec-retárlo(a] de
_ _ , Sr.[a] _ _ _ , portador[a) do CPF ng.__doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _ _ _ , com sede _ _ ,inscrita
no CNP] sob o ng. _ _ _, representada por _ _ _ , portador[a] CPF ng.
_ _ ___ _ _, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGÃO ELETRONICO Ng. ,em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
ng. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal ng 10.520/02, de
17 de julho de 2002, supletivamente pelos principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de
Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

c1.ÃusutA PRTMEIRA - DA FDNDAMENTAÇÃD Leoni.
1.1.Fundamenta¬-se este contrato no PREGÃO ELETRONICO Ng , disposições da Lei
Federal ng 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, do
08/08/2000, alterados pelos Decretos ng 3.693, de 20/12/2000 e ng 3.784, de 06/04/2001, Decreto
ng 5.450, de 31ƒ05/2005 e tem como subsidiaria a Lei ng 8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores - Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor,
Decreto ng 6.204/07, Lei Complementar ng 123 de 14 de deaernbro de 2006, Lei Complementar ng
147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal
12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto
Federal ng 10.024, de 20 de setembro de 2019 e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente contrato.

ctausuta SEEUNDA - Do oa1ETo
2.1- Aoulslçfilo DE GENERDE ALIMENTÍCIDS PEREEIVEIS E NÃo-PERECÍVEIE, DESTINADDE Ao
ATENDIMENTO Do Paocaamâ NAELDNAI. DE ALIMENTAÇÃD Escotaa-PNAE, DE
EEEPDNEAETLIDADE na sncaarama DE EDUCAÇÃD Efislca, EM vii-TTUDE Do caNcELAMENTo
Do LDTE ln Do PEEDÃD ELE"rnõN1co Nf* oosfaozo - sEDuc, DE Aconno com as EsrEc11=-'lcacõss
E QDANTTDADES coNsTANTEs No TEEMD DE REFERENCIA.
ELÁUEULA TERCEIRA - Do PREÇD
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3.1- A CONTRATANTE pagará á CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global
do Lote _, de R$ _ _ [ _ __ _ __ l, sujeito as incidências tributárias
normais e distribuídos da seguinte forma: [INSERIR PLANILHA COM OS VALORES).

CLÁUSULA QUARTA - DA DDTAÇAD DRÇAMENTARIA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária ng: _ __ __ - _ _ __ __; elemento de
despesa: _ _ __ - _ _ _ _ ; sub elemento de despesa: __ _ .
com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignado no Orçamento
Municipal de 2020.

c1.ÁUsU1.A QUINTA - DA v1oENcTA Do coNTRATo
5.1. O contrato terá um prazo de vigência até _ _ _ , a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal ng. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

c|.ÁUsU1.A sexta - DAs ALTERAÇDES E DA F1scA1.TzAçAo Do coNTRATo
6.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até D limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65,
§ lg e 2 g, inciso ll da Lei ng 8666/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado
ou suprimido atá o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1g e 2g,
da Lei ng 8.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessárias.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 ¬ A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da l...ei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário á regularização de falhas ou defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitõrios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art, 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários á regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade
competente para as providências cabíveis.

c|.AUsU|.A EETTMA - DA ENTREGA DD DEJETD, DA FDRMA DE PADAMENTD
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7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei Ng. 8.666/93, inclusive quanto ás prerrogações,
alterações e rescisões.
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão
os quantitativos a serem entregues, de acorde com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do contrate no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do
cadastro municipal.
7.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em
que receberá o ateste declarando e fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes
condições:
a) Nos locais determinados (no deposito da merenda escolar da Secretaria de Educação Básica) do
presente processo licitatório indicado na Ordem de Compra;
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos, apos D recebimento da Ordem de Compra no
horário de 07h às 13h [horário local).
7.2.3. O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo
deste edital quanto aos produtos entregues.
7.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no instrumento Convocatorio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
7.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da(s) unidade(s) gestora[s) do Municipio de Morada Nova/CE.
7.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a[s) unidade[s) gestora[s).
7.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ás normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os
recusará, devendo ser de imediato eu no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.
7.3. Os produtos licitades/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais eu extrajudiciais, sejam trabalhistas.
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificaram vícios, defeitos ou incerreçifies;
b)Respensabilizar-se peles danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decerrerites
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
7.4. O pagamento semente será efetuado apos o "ateste", pelo servidor competente, da Neila
Fiscalƒigatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.

'i|=REEFE|TURA rauN|ei|=AL DE |v|oRAoA NevA L/
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7.4.1. O "ateste" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.
7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, D pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, D prazo para
pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
õnus para a Contratante.
7.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.6.1. Não produziu os resultados acordados;
7.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
7.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo
de pagamento.
7.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
7.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
7.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-
se o criterio "pro-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
7.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelacla) sobre D valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLAUSULA OITAVA - DO REAIUSTAMENTO DE PREÇO E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO
8.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados,
desde que observado o interregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste. 8.2. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, do instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12
(doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o
acrêscimo ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
8.3. CONTRATADA, para obter direito ã correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência á
Secretaria de Educação Básica, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em
ate 02 (duas) casas decimais.
8.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito;
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8.5. Tambem ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto
o contrato.

ct..‹iUsUi.A nona - DAs sançoes E inrRAçoEs AD:vunisTRATivAs
9.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao principio jurídico da razoabilidade, D
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercício prêvio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário ng 1.793/2011, art. 7° da Lei
10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

_”_ _í 

avznrosz ' sAn_§__õ`es que senão Articâgg-sz _ ¿
I' Fflrjflf 3. CIÊIEIEIIIICHÇEÚ ÍÍÚITIÚ ITII'I:I"ÚE'ITIpr'E'SH 'ÚIJ ÊITIPI-ESÊI CIE 1. CIE PEIÚIJÊÍFIÚÉIU dei nn

pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em m¡¡.,¡m,¡,J 1 [(1111) 3,-,¿,_p,.;¡51-dão TCU/PLng
licitações incentivados ou não. 3U7,¿¡_¡2ü11*

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a E _ l
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública, ¿: Imlgefflfligfltg' dg Ilgltiif Pglg Pfiflfidg def "Ú
gerando tumulto e atrasos no certame. mífllniflfl 4 Íglii¡iI7I`gI “`"=`5'55~

iij- Desistir do lance. sem justificativa, durante a sessão pública ou 3' ¡mpEd¡men,¿,, de ¡¡,¿¡,¡a,. Pew p,¿¡.¡Ú,._.1D dei na
nao mantiver a proposta na fase de aceitação. mmimü 5 [sm] mE5E,__5_

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentaça
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação D
na contratação.

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com D Edital, 5_¡mp¿_d¡mEntU de¡¡c¡ta¡. pm, permdn deinü
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido. m¡n¡n1UÍ1(um}anD_

_ _ _ _ _ _ _ -H 10. in-1-pedimišíto de Ecitar pêio períudi-D de-DÊI
Vi- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou minimo 5 (cinco) anos.
contratação. 11. Comunicar ao Ministerio Público Estadual e ou_Eederal_p_ara apifiações de_sançoeEie ordem_penai¿__

O
U 4. impedimento de licitar pelo periodo de, no

minimo, 6 (seis) meses.

VII- Não manter as condiçoes habiiltatorias durante a execução do 5_ ¡mpüd¡mentD de ¡¡,¡¡.m. pah períüdü dg' no
cono-ato ou da vigência da ata de registro de preços. m¿n¡mÚ 6 (sem) meseäl

_ _- j ZÉ _¡_ 2 _ I dl I-_ M M j _ _13. impedimento de licitar pelo periodo de, no
Viil- Não retirar a nota de minimo, 1 (um) ano.

f_~mpg¡¬|hD[näo ggginaturo clz¡At:,1, ' 14'-I. Multa de, tie fliinlme, 10% (dez por tleiite) de
_ _ _ vz¿:_Ii¿I_' do coptrato/npia de erp_j¿e_nho. _ _

A 15. Advertência «
16. Multa de. no minimo, 0,5 g/:I (meio por cento)

IX- Entregaro objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
de referência. material náo fornecido, limitada a 20 (vinte) dias.Apos o vigésimo dia poderá ser considerada

inexecução total ou parcial do objeto.
_ _ j _ _ _ _ _ U1- _ _ _ \IH¡_I_ _ _19. Advertência:

_ _ . _ . _ 20. Impedimento tie licitar pelo periodo de, no
X. Nlãotefeäniara troca do objeto, quando notificado, durante a mínima 1 (um Hmh 1
Eümra EÇ Ú' 21. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) dovaler do contrato/nota de empenho. H,

I 2 I1- -II I Ii-I 2 I_- 2 H-III: _ _
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Xl« Substituir o objeto fora do praso estabelecido.
'ITI

. Advertência
21. Multa de, no minimo, ü.5% (meio por cento]
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do

aterial não substitt1ldo,limltada a ED (vinte)
as. Apos o vigésimo dia podera ser considerada

inei-tecl.lFl_;?äEE.=ttLI ou parcial cio objete.

ED

di

lili- Deixar de reaiiãar ou atrasar a instalação ou montagem do (5)
equipamento [s] quando previsto no edital e termo de referencia.

lilll- Deixar de entregar documentação original exigida neste
Edital

i Elgj;|;fu;|j_çg]_ durante a licitação ou contratação.
XIV- Comportar-se de modo inidüneo na licitação ou contratação, i
causando prejuizo a Administração ou demonstrando ofensa ao
ordenamento juridico, ao regramento do edital, aos licitantes, à
Administração e à sociedade.

flí l _ mí

É

XV- Cometer Fraude fiscal dtirante a licitação ou contratação.

esgotados os sancionamentos proprios, regulares e inerentes aos
monitoramentos té-cnico~operacional e administrativo do
gerenciamento contratual.

 Im _-mí

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando'

24. Advertência
E5. Impedimento de licitar pelo período de, no
minimo, 6 [seis] meses.
ae. Multa de, no minin1o,U,5fi‹ii(ineio por cento]
por dia de atraso, aplicada sobre o valor clo
equipamento.
21. Multa de, no minimo, 1El% [des por cento] do
valor do contrato/nota de empenho/valor total .
estimado para o item ou lote.
25. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 2 (dois) anos.
2?. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) do
valor do contrato/nota ele empenho.

ão. Impedimento de licitar por 5 [cinco] anos.
31. Multa de, no minimo,1u%[dea por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.
32. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

2?. Impedimento de licitar com a PMMN pelo
período de, no minimo,1[um)ano.

Fm  .

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista
em lei e no edital da presente licitação, em que não se comine

ra enalitiade.
25. impedimento de licitar com a PMMN por, no
mínimo, 2 (dois) anos.

.í. ll
out p .

. XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do praxe de
validade de proposta.

-1.

29. Impedimento de Licitar com o municipio de
Morada Nova por, no minimo, 1(um] ano.
  _í1"

XIX- lnexeeuçãü líütfli, Dreviätü na Lei E666/93 E: Lei 10.520/EDGE.

Ba. Impedimento de licitar' corri a PMMN por, no
mínimo, 2 [dois] anos.
35. Multa de, no minimo, Eli"./Ei [vinte por cento]
sobre o valor do contrato/nota de empenho ou
valor da parcela. F

XX» inexecução parcial do objeto previsto na Lei E666/93 e l..ei
1tl.52U/2Ei[l2.

36. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 1 [um] ano.
3?. Multa de, no minimo, 10% [des por cento]
sobre o valor correspondente a parte não
executada.

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e cio pregtielre, bem
como pessoas que integram os processos da FMMN, em ra:-:ao de
denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a .
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
infundaclas, em processo admlnistrai:ivoinstaui'atit1.

34. impedimento de licitar com a Adniinistração
Pública F`ecleral, Estacitial, Municipal, pelo pet'ieCia
de 5 [cinco] ano.

lüill- Cometer fraude fiscal no recolhimento derqpaisquer tributos.
35. Declaração de inidoneidade

Ill 2 l _ _ *III I
_ _ 
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XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 35. Declaração de inidoneidade

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante aluste, combinação ou
qualquer oulro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público.

45. Multa de até Eillnz do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
ae. Publicação extraordinária da decisão
condenatorla.

XXV- impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato
de procedimento Iicitatdrio público.

- XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica
para participar de licitação pública ou celebrar contrato
administrativo;

ar. Multa de ate 2ú% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
dd. Publicação extraordinária cia decisão
condenatõria. L
45. Multa de ate 30% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
45. Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

lu

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio econômico-financeiro dos
contratos celebrados
com a administração pública

l

4?. Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração do
processo adniinisirativo.

'_ _

aa. Publicação extraordinária da decisão
condenatória. ,

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que deverá
examinar a legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força
maior, devidamente justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficarã isenta das
penalidades mencionadas.
9.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% (des por cento] sobre o valor do contrato, a
PMMN, podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também
se sujeitará as sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 79 da Lei ni' 10.250/2002.
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontados dos pagamentos devidos pela PMMN ou
cobradas diretamente da pessoa penaliaada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente as demais sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa previa no praxo de lÍJ5[cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer
a juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nã 9.784/1999.
9.5.1. Transcorrido o praao de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade
superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no praao máximo de 10 [dee] dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

c1.Áusui.A oscuvia - oas oemoaçõss no conrnaraure Q/
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10.1. Solicitar a execução do objeto á CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
10.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame,
consoante estabelece a Lei Federal na 8.665/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4-. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos á CON"l`f-LATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local
e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observãncia das leis
trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.11. fixigir da Contratacia, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, ilscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, ll, da Lei nã 8.666/93.

cI.AusuI.A oscuvia PRIMEIRA - oaRIoAçöss DA coI~IrRA'rAoA
11.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuizos causados á Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e especiñcas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução contratual.
11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.? - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo
fixado pelo Gestor do Contrato.
11.8 - Providenclar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. Q/

.-i
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11.9 - Responsabiliza-se pela qualidade fisico-quimica e sanitária dos produtos entregues.
11.10 - Observar a legislação em vigor no que diz respeito ã rotulagem do produto, inclusive a
nutricional.
1 1.11 - Refazer e entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
11.12 ¬ Remover, ás suas expensas, todo o produto que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou
acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da
notificação que lhe for entregue oficialmente.

ctziusuta DÉDIMA ssounoa . DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste
item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar; direta ou indiretamente, qualquer vantagem
corn o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
bj "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c] "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços
em niveis artificiais e não-competitivos;
dj "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva":
[1] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
rnultilateral promover inspeção.
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados a
licitação e á execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em práticas corruptas, fraudulentos, conluiadas ou coercitivas, no de@:rer da licitação ou
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na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

cI.AusUI.A DÉCIMA rsncsisa - DA Rascrsito
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nã 8.666/93, de 21/O6/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
aj Deterrninada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XII e
Xl/ll do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada corn antecedência minima de 30 [trinta)
dias, observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
bj Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da Lei
8.666/93; cj judicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
aj O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
bj O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
cj A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
dj O atraso lnjustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação á Administração;
ej A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
gj O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei ni* 8.666, de 21 de junho de 1993;
hj A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
ij A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
jj A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
ltj Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato:
lj A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de
junho de 1993 em caso de não concordáncia por parte da empesa;
mj A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
[cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
Sittiaçáo;
nj A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impedltiva da execução
do contrato; Q/
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oj O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
pj O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
qj A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação. que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

cI.AusU1.A DÉCIMA QUARTA - no roRo
14-.1 - Pica eleito o Foro da Comarca do Município de MORADA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa. renunciando as
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em 03 [três] vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idóneas que
tambem o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

MDRADA NOVA - CE, _ de de .

conTRATANTe_ _

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- _ _.. _ _.

CPF NF H

2. __ _. _

CPF l`~l.'=" __ _

dz
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ANExoIu
DECLARAÇÃU DE HAaILITAçÃo

PREGÃO ELETRÔNICO NP
.¡'

A empresa , inscrita no CNP] 11.9 , com sede
, declara, sob as penas da lei, que atenderá ás exigências do

Edital no que se refere a habilitação juridica, qualificação técnica e económico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e a CNDT.

___ _ ,_ de _ __de 20__

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]

A
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE PATDS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRÔNICO NP

A empresa , inscrita no CNP] n.ê . com
sede , declara, sob as penas da Lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditlvos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

_ _ , __cie _ _ cie2D_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarantej

.X1 _

I

il
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ANEXO v
DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO INCISO xxxm DO ARTICO 72 DA CF

A empresa , CNP] n.ê , com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital do

PREGÃO ELETRÔNICO NP , que não possui em seu quadro de
pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

_ de 20__._. .de.

 _ _ _

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseisj anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

tl/
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ANEXO Yi

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PRECÃO ELETRONICO Ns

A empresa , CNP] n.ã ____ _ _ _. com sede .
, Declaro (amosj para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amosj sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar nã 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar nã 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei
Complementar nã 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

,__de _ _ de 20_.

(Assinatura, nome e Número da Carteira de identidade do Declarantej
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